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              PREFEITURA MUNICIPAL DE BICAS

                                                              Procuradoria do Município

                   Praça Raul Soares, 20 centro – CEP: 36.600.000.


PROJETO DE LEI Nº    05   /2017
“Fixa o percentual de reajuste do salário base dos cargos de professor de educação infantil, professor de 1° ao 5° ano, professor do 6° ao 9° ano e supervisor pedagógico do Município de Bicas e dá outras providências”.
A CÂMARA MUNICIPAL DE BICAS aprova e eu, PREFEITO MUNICIPAL, no uso de minhas atribuições legais, sanciono a seguinte LEI:
Art. 1º - Fica autorizada a concessão de reajuste no percentual de 7,64% (sete inteiros e sessenta e quatro centésimos por cento), do salário base dos cargos de professor de educação infantil, professor de 1° ao 5° ano, professor do 6° ao 9° ano, e supervisor pedagógico do Município de Bicas.

Art. 2º - Os efeitos desta lei retroagirão à primeiro de Janeiro de 2017.

Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação
Bicas,  27 de março de 2017.
HONORIO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Ofício nº. 61/PGM/2017
Assunto: Encaminhamento do Projeto de Lei nº.05      /2017.

Ao Ilustríssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Bicas,
Aloysio Barbosa Borges
 

Pelo presente, encaminho o Projeto de Lei nº.    /2017, que “Fixa o percentual de reajuste do salário base dos cargos de professor de educação infantil, professor de 1° ao 5° ano, professor do 6° ao 9° ano e supervisor pedagógico do Município de Bicas, e dá outras providências”, para apreciação e consequente aprovação desta Egrégia Câmara Municipal de Bicas.
Renovamos os protestos de elevada estima e distinta consideração, atenciosamente.




Bicas, 27 de março de 2017.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                       

HONORIO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

MENSAGEM AO PROJETO DE LEI  Nº.   05   /2017

 
 

Ilustríssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal: 

 


Submeto à elevada apreciação dessa Egrégia Câmara, o incluso Projeto de Lei nº.   /2017, que fixa o percentual do salário base dos cargos de professor de educação infantil, professor de 1° ao 5° ano, professor do 6° ao 9° ano e supervisor pedagógico do Município de Bicas, e dá outras providências.




A finalidade deste projeto está em cumprir as disposições da Lei Federal 11.738/2008, que garante ao servidor do magistério o direito ao recebimento de quantia igual ou superior ao piso nacional dos profissionais do magistério. 

O percentual do reajuste que será de 7,64%, é válido para reajustar o piso no ano de 2017, e foi extraído dos valores per capita do Fundeb aplicados durante os exercícios de 2015 (R$ 2.545,31) e 2016 (R$ 2.739,77). 
Neste contexto, é importante observar que qualquer tentativa de burla desse critério significará grave insegurança jurídica, podendo a CNTE e seus sindicatos filiados acionarem o Poder Judiciário, postulando a efetivação dos preceitos legais vigentes.
Objetiva ainda o referido Projeto de Lei não apenas promover o fiel cumprimento da lei ao estabelece o piso nacional do magistério, como também garantir a isonomia a todos os profissionais que hoje laboram no magistério biquense.
A importância deste projeto é redobrada na medida em que visa garantir remuneração justa a todos os servidores do magistério.
 


Assim, considerando o mérito indiscutível do referido Projeto, considerando, ainda, que o mesmo vem ao encontro das diretrizes desta Administração, tal Projeto de Lei, vem agora à apreciação desta Colenda Casa, almejando sua conversão em Lei. 



Desta forma, visando possibilitar sua aprovação e, ainda, por considerar oportuna e conveniente a proposição apresentada, espero que ela mereça aprovação dos Ilustríssimos Senhores Vereadores. 

 
  

Aproveitamos para renovar os protestos de elevada estima e distinta consideração.
 

Atenciosamente,
HONORIO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
